
 

 
PREFEITURADE

FAQUAQUECETUBA
RECONSTRUÇÃODA NOSSA CIDADE AMOR POR NOSSAGENTE.

Ofício n.º 003/SEMGO/2022

Ao Excelentíssimo Senhor,

DAVID RIBEIRO DA SILVA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Itaquaquecetuba

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente, para encaminhar a
Vossa Excelência o incluso Projeto de Lei, que “Cria o Programa Disque-
Pichação no Município de Itaquaquecetuba e, da outras providências”,
subscrito pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal.

Sem mais, aproveito a oportunidade para renovar

protestos de elevada estima e distinta consideração.

Respeitosamente,

Itaquaquecetuba, 15 de agos de2022.
Cá  Secretário M 

De acordo.

Providencie-se.

    Secretaria Municipal de Govemo
Endereço: Avenida Vereador João Fernandes da Silva, 283, CEP 08576-000, VilaVirgínia,
ltaquaquecetuba/SP J & Shs
E-mail: governoBitaquaquecetuba.sp.gov.br
Telefone: (11) 4753-7005



 
Cria o Programa Disque-Pichação no
Município de Itaquaquecetuba e, da outras
providencias.

EDUARDO BOIGUES QUEROZ, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
ITAQUAQUECETUBA, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
na forma do disposto no Capitulo V, Artigo 43, inciso V, da Lei Orgânica do
Município, de 03 de abril de 1.990, em conformidade com o Processo
Administrativo nº 10.555/2022 e Indicação nº 905/2022, de autoria do Vereador
David Ribeiro da Silva, faz saber que a Câmara Municipal decreta e eu
promulgo a seguinte lei:

Art. 1º. Fica criado o DISQUE-PICHAÇÃO, através de aplicativo de
mensagens eletrônicas e ou através do telefone 153 da Guarda Civil Municipal
de Itaquaquecetuba.

81º. Será a assegurado o anonimato do denunciante, não sendo exigida
a sua identificação pessoal; todavia, o número de telefone será registrado e lhe
será repassado o número do protocolo da denúncia, para efeito de
acompanhamento.

82º. O número do telefone do denunciante será registrado apenas pelo
órgão que receber a denúncia, sendo proibida a sua divulgação, respondendo
o agente público que lhe revelar por violação do dever funcional do inciso XIV,
do artigo 152 da Lei Complementar Municipal nº 64, de 26 de dezembro de
2002.

Art. 2º. O estabelecimento comercial que comercializa tintas em
embalagens tipo spray ou aerossol deverá manter registro que contenha o
número da nota fiscal e a identificação do comprador, pelo prazo de 03 (três)
anos, a fim de auxiliar o Poder Público a elucidar infrações de pichação.

81º. A venda de tintas em embalagens tipo spray ou aerossol será feita
apenas para maiores de idade.

82º. O estabelecimento que descumprir o disposto no caput será
considerado infrator das disposições da Lei Municipal nº 1.333, de 21 de junho
de 1992, respondendo pela multa estabelecida na Lei Municipal nº 2.034, de 19
de junho de 2001.

Art. 3º. O caput do artigo 1º da Lei Municipal nº 1.333, de 21 de junho de
1992, passa a contar com a seguinte redação:

Art. 1º. Fica expressamente proibida a pichação nos próprios
municipais e nos bens particulares no Município de
ltaquaquecetuba.

Art. 4º. O Parágrafo único do artigo 1º da Lei Municipal nº 1.333, de 21
de junho de 1992, será renomeado com 81º e as suas alíneas “a” a 'd”, serão
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renomeadas como incisos | a IV, acrescentando-se um 82º, com a seguinte
redação.

Art. 1º...

$1º..
L..

MH...

HH...

IV...

$2º. Considera-se “pichação”a pintura não autorizada.

Art. 5º. Fica revogado o artigo 2º da Lei Municipal nº 1.333, de 21 de
junho de 1992.

Art. 6º. O artigo 3º da Lei Municipal nº 1.333, de 21 de junho de 1992,
passa a contar com a seguinte redação, acrescido de um parágrafo único:

Art. 3º. A identificação do infrator será feita por Agente Fiscal de
Posturas e ou por Guarda Civil Municipal, cabendo a aplicação da
penalidade ao primeiro.

Parágrafo único. Será considerado infrator quem, de qualquer
forma, for identificado como auxiliardo agente pichador, bem como
o proprietário de estabelecimento comercial que vendeu a tinta
spray/aerossol, sem que haja identificado comprador.

Art. 7º. O artigo 1º da Lei Municipal nº 2.034, de 19 de junho de 2001,
passa a contar com a seguinte redação:

Art 1º. A multa pela primeira infração às disposições da Lei
Municipal nº 1.333, de 24 de junho de 1992 será R$ 1.500,00 (um mil
e quinhentos reais) e, em caso de reincidência, o valor da muita
será de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), por cada nova
infração.

Art. 8º. Ficam revogados os 881º, 2º e 3º, do artigo 1º da Lei Municipal
nº 2.034, de 19 de junho de 2001 e renomeado o 84º como Parágrafo único,
que passa a contar com a seguinte redação:

Art. 1º...

Parágrafo único. O pagamento da multa não exime o infrator de
pagar as despesas para a remoção/restauração/recuperação do
localpichado.

Art. 9º. O caput do artigo 2º da Lei Municipal nº 2.034, de 19 de junho de
2001, passa a contar com a seguinte redação, acrescido dos 88 1º e 2º:

Art. 2º. O infrator será civilmente identificado pelo agente público
municipal e, na recusa ou na hipótese de não possuir documento
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de identidade, será levado perante a autoridade policial para que
realize a identificação civil e ou tome outrasprovidências.

$1º. Em sendo o infrator criança e ou adolescente, o agente público
deverá informar o Conselho Tutelar e conduzi-lo, imediatamente, à
autoridadepolicial para outrasprovidências que entendercabíveis.

$2º. Aplica-se quanto à pessoa responsável pelo pagamento da
multa, bem como pela remoção/restauração/recuperação, o que
dispõe o Código Civil, nos artigos 928 e 932, incisos | a II].

Art. 10. Fica revogado o artigo 3º da Lei Municipal nº 2.034, de 19 de
junho de 2001.

Art. 11. O caput do artigo 4º da Lei Municipal nº 2.034, de 19 de junho
de 2001, passa a contar com a redação que segue e será acrescido de um
Parágrafo único, conforme abaixo:

Art. 4º. Pelo menos 1/3 (um) terço do valor arrecadado com multas
por infração às disposições da Lei Municipal nº 1.333, de 24 de
junho de 1992, será revertido à Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Saneamento, que deverá aplicar, exclusivamente, em
ações de educação e de conscientização ambiental e ainda, no
financiamento de projetos desenvolvidospor grafiteiros.
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Saneamento priorizará a contratação, obedecidas as formalidades
legais, de grafiteiros, para as ações de educação e de
conscientização sobre os danos ambientais causados por
pichação.
Art. 12. O Poder Executivo.

necessitar para a sua operacional
egulamentará a presente lei, naquilo que   
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MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente,

Senhora Vereadora,

Senhores Vereadores.

Tenho a honra de encaminhara Vossas Excelências o incluso projeto de
lei que tem por ementa:

“Dispõe sobre a criação do DISQUE-PICHAÇÃOe, dá outras
providências.”

É de conhecimento geral que vem ocorrendo e nosso município a ação
clandestina e criminosa de pichadores, que com sua conduta acabam por
causar danos ao patrimônio público e particular.

A fim de que esses infratores não saiam impunes, e tendo como nobre
objetivo resguardar o patrimônio público e privado neste município, bem como
a estética urbana, e visando a efetivação de uma politica maciça contra este
tipo de conduta.

Daí o motivo, para propomos o presente projeto de lei, que visa mitigar
tal conduta delitiva, e instituir o programa disque-pichação.

São estes os motivos, Excelentíssima Vereadora, Excelentíssimos
Vereadores, pelos quais rogo-lhes ligeira e urgente apreciação e aprovação da
presente proposta.

Contando com o costu mpgnho, cumprimento-os.
SED

Itaquaquecetuba, 15déágosto

a
aa EDUARDO BOIGUES QUEROZ

Prefeito Municipal

       


